
jornal da cidade • edição 2284 • 16 de Dezembro de 2020.

52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                      3.550,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.302.0022.2096REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERG.PR- CISMEPAR
3.3.71.70.00.0RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
2520        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                     4.685,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.302.0022.2096REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERG.PR- CISMEPAR
3.3.72.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2540        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        400,00
52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                    
10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2620        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                102.400,00
52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3400        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                  40.950,00
52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3420        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                 44.800,00
52.007 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA               
10.305.0022.2103ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4330        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                10.000,00
52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TRANSPORTE A PACIENTES
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
4960        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                   14.200,00
52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TRANSPORTE A PACIENTES
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5010        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                  2.050,00
52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TRANSPORTE A PACIENTES
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5020        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
   TOTAL ................................................................. R$ 475.285,00
 Art. 2º-Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 REDUÇÃO:
50 DIRETORIA GERAL                                                                                                                        300,00
50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                      
10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E
3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
110         00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
50 DIRETORIA GERAL                                                                                                                           2.500,00
50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                      
10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E
3.3.90.93.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
220         00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                               113.500,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1460        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                    92.000,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1470        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                      1.000,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
1620        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                      13.185,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
1680        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                     29.000,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2157REPASSE FINANCEIRO AO CONSÓRCIO INTERGESTORES
3.3.72.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
1800        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                   20.000,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2157REPASSE FINANCEIRO AO CONSÓRCIO INTERGESTORES
3.3.72.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
1820        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                    24.000,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1880        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                     10.000,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2020        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                     37.000,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2190        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                      8.000,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2360        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       9.500,00
52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2410        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                      16.750,00
52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                    
10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2750        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          500,00
52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                    
10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2810        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                      1.900,00
52.004 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILANCIA    
10.304.0022.2100ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E VIGILANCIA EM SAÚDE
3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
3280        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                   10.000,00
52.004 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILANCIA    
10.304.0022.2100ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E VIGILANCIA EM SAÚDE
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
3300        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                    21.000,00
52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
3590        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                     62.000,00
52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3680        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                        3.000,00
52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.48.00.0OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS
 Resolução nº 019/2020
 Súmula: Aprova o Demonstrativo Sintético Físico Financeiro de 2019, referente aos Recur-
sos Federais do MDS. 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº953/95 de 26/09/95, e 1608/09 de 06/10/09, e;
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 15 de dezembro de 2020, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Físico Financeiro de 2019, referente aos Recur-
sos Federais do MDS. 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Sessões, 15 de dezembro de 2020.

Dalila Aparecida da Silva - Presidente do CMAS

3710        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                           150,00
52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TRANSPORTE A PACIENTES
3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
4930        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
    TOTAL ............................................ R$ 475.285,00
Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 16 de novembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR:  LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

EXTRATO DE CONTRATO Nº  89/2020 - Pregão nº 9/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CONTRA-
TADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$-229.339,60 Duzentos e Vinte e Nove Mil, Trezentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta Centavos
  Dotação: DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
140           50.001.10.122.0002.2089 1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
150           50.001.10.122.0002.2089 303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1610           52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1620           52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1630           52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1640           52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1650           52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
1660           52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
1670           52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
1680           52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
1950           52.001.10.301.0022.2158 1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1960           52.001.10.301.0022.2158 303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1970           52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1980                        52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1990           52.001.10.301.0022.2158 1 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2000           52.001.10.301.0022.2158 303 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2010           52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2020           52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2290           52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2300           52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2310           52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2320           52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2330           52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2340           52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2350           52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2360           52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
3040           52.003.10.302.0024.2099 1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
3050           52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
3060           52.003.10.302.0024.2099 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
3570           52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
3580           52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
3590           52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
5450           52.011.10.301.0022.2160 1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
5480           52.011.10.301.0022.2160 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 04/12/2020 – ATÉ   03/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 04/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,04/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  108/2020  -  Pregão nº 10/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CONTRA-
TADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL EMILIO ALVES
VALOR: R$-159.604,85 Cento e Cinqüenta e Nove Mil, Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos
 Dotação: DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso   Natureza da despesa    Grupo da fonte
1620            52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1640            52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1660            52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
1670            52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
1680            52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
1980             52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2010            52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2020            52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2310            52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2320            52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2330            52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2340            52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2350            52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2360            52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2730            52.002.10.301.0023.2097 1 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2740            52.002.10.301.0023.2097 303 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
2750                         52.002.10.301.0023.2097 494 3.3.90.32.00.00            Do Exercício
3570            52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
3580            52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
3590            52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 11/12/2020 – ATÉ   10/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 11/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  105/2020 - Pregão nº 10/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL EMILIO ALVES.
 VALOR: R$-51.973,00 Cinqüenta e Um Mil, Novecentos e Setenta e Três Reais
 Dotação:   DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1610         52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1620         52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1630         52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1660         52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
1670         52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
1680         52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
1970         52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
1980         52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
2000         52.001.10.301.0022.2158 303 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2010         52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2020         52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2290         52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
2310         52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
2320                     52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
2330         52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2340         52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2350         52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2360         52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2730         52.002.10.301.0023.2097 1 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2740         52.002.10.301.0023.2097 303 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
2750         52.002.10.301.0023.2097 494 3.3.90.32.00.00          Do Exercício
3580         52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
3590         52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 11/12/2020 – ATÉ   10/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 11/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  115/2020 - Pregão nº 10/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
 OBJETO: a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL EMILIO ALVES,
VALOR: R$-66.122,50 Sessenta e Seis Mil, Cento e Vinte e Dois Reais e Cinqüenta Centavos
 Dotação:  - DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1610          52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1620          52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1660          52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
1670          52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
1680          52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
1980          52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2000          52.001.10.301.0022.2158 303 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2010           52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2020          52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2290          52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2320          52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2330          52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2340          52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2350          52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2360          52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2730          52.002.10.301.0023.2097 1 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2740          52.002.10.301.0023.2097 303 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2750          52.002.10.301.0023.2097 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
3570          52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3580          52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3590          52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 15/12/2020 – ATÉ   14/12/2021

 DATA DA ASSINATURA: 15/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,15/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  117/2020 - Pregão nº 10/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL EMILIO ALVES,
 VALOR: R$-14.764,60 Quatorze Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta Centavos
 Dotação:  DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
3570           52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3590           52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
  DURAÇÃO: 15/12/2020 – ATÉ   14/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 15/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,15/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  88/2020 - Pregão nº 9/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
 VALOR: R$-29.334,00 Vinte e Nove Mil, Trezentos e Trinta e Quatro Reais
 Dotação: DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1620           52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1630           52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1640           52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1680           52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
1970           52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
1980           52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2020           52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2300           52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2310           52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2320           52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
2360           52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
3570           52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3590           52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 04/12/2020 – ATÉ   03/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 04/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,04/12/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  107/2020 - Pregão nº 10/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BACKES EIRELI ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL EMILIO ALVES.
 VALOR: R$-4.895,80 Quatro Mil, Oitocentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta Centavos
 Dotação: DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1660          52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
1670          52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
1680          52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2000          52.001.10.301.0022.2158 303 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2010          52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2330          52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2340          52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2730          52.002.10.301.0023.2097 1 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2750          52.002.10.301.0023.2097 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
3590          52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 11/12/2020 – ATÉ   10/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 11/12/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/12/2020

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO DE 
ALVORADA DO SUL – CMT-AS

 CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS
 Art.1º O Conselho tem por finalidade precípua estabelecer diretrizes e prioridades para as 
políticas de trabalho, emprego e renda no município de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, observados 
os critérios, determinações e competências estabelecidos pela Lei Federal nº 7.998, de 11 de fevereiro de 
1990, pela Lei Federal 13.667, de 17 de maio 2018, pela Lei Estadual nº 19.847, de 29 de abril de 2019, 
pela Resolução do CODEFAT nº 831, de 21 de maio de 2019 e pela Lei Municipal nº 962/1995 alterada 
pela Lei 2793, de 23 de junho de 2020 e Lei Municipal nº 2794, de 23 de junho de 2020.
 CAPÍTULO II - DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
 Art. 2º Ao Conselho Municipal do Trabalho de Alvorada do Sul – CMT-AS, compete:
 I- aprovar o seu Regimento Interno e submeter à homologação do Conselho Estadual do Trabalho;
 II– acompanhar, fiscalizar e aprovar o relatório de gestão do SINE, observando as diretrizes 
e normas emanadas pelo CODEFAT, pelo órgão federal e estadual responsáveis  pela Política do Traba-
lho, Emprego e Renda;
 III- deliberar acerca da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, em consonância 
à Política Estadual e Nacional;
 IV- apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços, a ser encaminhado pelo órgão respon-
sável pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município;
 V- acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política Municipal do Trabalho, Empre-
go e Renda, conforme normas e regulamentos vigentes;
 VI- apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de contas anual do órgão 
responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda;
 VII- apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das ações rela-
tivas à utilização dos recursos do Fundo do Trabalho do Município;
 VIII- analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do município e seus reflexos na 
criação de postos de trabalho;
 IX- participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de oportunidades 
de emprego e renda para o jovem no município, de acordo com os critérios definidos pelo CODEFAT- 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo do Trabalhador demais instâncias de formulação de políticas 
de trabalho e, especialmente, de primeiro emprego, objetivando a execução das ações integradas de alo-
cação de mão de obra, qualificação profissional, reciclagem de informações sobre o mercado de trabalho 
e programas de apoio à geração de emprego e renda;
 X- propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de oportunidades de traba-
lho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos econômicos e do desemprego estrutural sobre 
o mercado de trabalho;
 XI- articular com instituições e organizações públicas ou privadas, envolvidas com progra-
mas de geração de empregos e renda para o jovem, visando à integração das ações;
 XII- manter parcerias com entidades de formação profissional, escolas públicas e privadas, 
universidades, entidades representativas de empregados e empregadores e organizações não governa-
mentais, com vistas ao desenvolvimento de ações de qualificação profissional e assistência técnica;
 XIII- promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas para a juventude, in-
clusive nas questões de segurança e saúde no trabalho;
 XIV- promover a articulação do sistema público de geração de primeiro emprego com as 
demais ações de políticas públicas para juventude nos âmbitos municipal, estadual e federal;
 XV- sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos sobre o mercado de 
trabalho, decorrentes das políticas públicas e das inovações tecnológicas;
 XVI- acompanhar as ações voltadas para a qualificação de mão de obra e para o aperfeiçoa-
mento profissional, bem como a proposição de subsídios à formulação da política de formação profissional;
 XVII- acompanhar e deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros destinados aos 
programas de emprego e relações de trabalho, no município, em especial os oriundos do Fundo a Fundo, 
além de receber e analisar relatórios que poderão ser desenvolvidos com os projetos por ele financiados;
 XVIII- analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos de geração de empre-
go e renda, qualificação profissional e outros, nas diretrizes e prioridades do município, bem como o 
estabelecimento de diretivas já em concomitância com àquelas assentadas pelo Conselho Estadual do 
Trabalho, Emprego e Renda;
 XIX- realizar a promoção e o intercâmbio de informações com outros conselhos municipais, 
objetivando a integração e a obtenção de dados orientadores para as suas ações;
 XX- atuar como apoiador dos órgãos estadual e federal, responsáveis pela Política do Tra-
balho, Emprego e Renda, visando ao cumprimento do Decreto Federal nº 5.598/2005 e suas alterações 
que regulamentam a contratação de aprendizes, e, ainda, propor alternativas jurídicas e sociais para 
garantir os preceitos da legislação trabalhista no que tange às condições de saúde e segurança e explo-
ração do trabalho infantil;
 XXI- propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com deficiência no mercado 
de trabalho, objetivando a viabilização e cumprimento dos dispositivos legais;
 XXII- subsidiar, quando solicitado, as deliberações do Conselho Estadual do Trabalho, Em


